
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 

Nº 126/X-3º/2011-12  

 (Contra as portagens IC 32/CRIPS) 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de setembro de 

2012 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 28 de setembro de 2012, a 

Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  

 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 

 

A introdução de portagens no IC32, CRIPS, é mais uma penalização ao direito à mobilidade 

das populações, das empresas, designadamente, das micro, pequenas e médias da nossa 

região. 

A construção do IC 32 resultou da reivindicação, sistemática e persistente, do Poder Local, 

das populações e empresas da região de Setúbal. 

Esta via estruturante, incluída na rede viária nacional, contribuiria, também, para diminuir o 

intenso tráfego no interior da Charneca de Caparica, melhorando a qualidade ambiental e a 

qualidade de vida das populações locais.  

Todavia, e sem anúncio prévio ou pedido de parecer às autarquias locais, ignorando todas as 

tomadas de posição do Município de Almada, desde logo a Moção/Deliberação, aprovada em 

29 de Junho de 2010, por esta Assembleia, o governo impôs o pagamento de portagens, num 

claro assalto aos bolsos dos utentes desta infraestrutura estruturante, agravando os custos 

com a mobilidade, a intensidade do tráfego rodoviário local, aumentando os riscos ambientais 

e de segurança das populações. 

Assim, a Assembleia Municipal de Almada reunida na sessão ordinária de 28 de Setembro de 

2012 decide: 

a) Reafirmar a sua discordância com a introdução de portagens, reclamando do governo a 

imediata revogação do pagamento de portagens no IC32/ CRIPS, e as devidas explicações 

quanto à identificação no terreno do traçado do IC 32 como A33. 
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b) Solidarizar-se com as lutas das populações contra o pagamento de portagens. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 

Almada, em 01 de outubro de 2012 

 

                   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


